
 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

ADITIVO AO EDITAL N° 12/2008 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal do Ceará (UFC), 

usando das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Alterar os itens II, VII e VIII, do Edital n°12/2008, para o preenchimento de vagas de 

monitoria de Iniciação à Docência remunerada e voluntária, para o ano letivo de 2009. 

II-DOS PROPONENTES ELEGÍVEIS 

Poderão apresentar projetos os professores da UFC que estejam em efetivo exercício 

do magistério, com regime de 40 (quarenta) horas ou dedicação exclusiva. 

VII- DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

A não apresentação de trabalho no XVII EID 2008, sem justificativa, implica na 

desclassificação do projeto. 

A data limite para aceitação das justificativas de ausência no XVII Encontro de Iniciação 

à Docência 2008, será até o dia 15 de janeiro de 2009, data definida pelo Grupo de 

Trabalho Monitoria (GTM). 

Os projetos inscritos como renovação devem anexar o relatório anual do projeto 2008. 

Após a distribuição das vagas, aquelas que não forem preenchidas até o dia 

30/03/2009 (segunda–feira) serão devolvidas automaticamente para a PROGRAD para 

serem redistribuídas segundo critérios do GTM. 

VIII-CRONOGRAMA 

As documentações que devem ser entregues na CAD/PROGRAD após a seleção dos 

monitores remunerados e voluntários são: edital de seleção dos monitores, ficha de 

indicação de monitor, termo de compromisso e plano de trabalho.  

Os demais itens permanecem inalterados. 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2008 

 

 

Custódio Luis Silva de Almeida 

Pró-Reitor de Graduação 



 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DISCENTE 

PROGRAMA DE INICIAÇÃOÀ DOCÊNCIA 

 

 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS PARA INICIAÇÃO À DOCÊNCIA 

 

I-ESCALA DE PONTUAÇÃO PARA OS CRITÉRIOS DE AVALIÇÃO 

C1= Renovação ou novo projeto 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação 

100 Apresentou resumo(s) em pôster no XVII EID 2008 

60 Projeto Novo  

30 Renovação de bolsa, mas não apresentou trabalho no XVII  EID 2008, 

desde que justificado até a data permitida. 

 

 

C2=N° de alunos matriculados na(s) disciplina(s) do Projeto nos 2 (dois) últimos 

semestres. (Anexar síntese 2008.1 e 2008.2) 

 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação 

100 Acima de 251 alunos 

80 201-250 alunos 

60 151-200 alunos 

40 101-150 alunos 

20 51-100 alunos 

10 1-50 alunos 

 



C3=Carga horária semanal média do(s) professor(es) dedicada ao ensino de 

graduação. (Anexar declaração do departamento constante no plano) 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação (H é a carga horária semanal média) 

Hx10 Some os créditos das disciplinas de GRADUAÇÃO do(s) professore(es) 

envolvidos no projeto (referente à carga horária do próximo semestre 

letivo) e dividida pelo número de professores. A média obtida é o valor de 

H 

 

C4=Natureza da(s) disciplina(s) 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação 

100 Disciplina(s) obrigatória(s)  

10 Disciplina(s) optativa(s) 

 

C5=Características da(s) disciplina(s) 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação 

100 Disciplina(s) prática(s) 

70 Disciplina(s) teórico-prática(s) 

30 Disciplina(s) teórica(s) 

 

C6=Situação da(s) disciplina(s) na integralização curricular 

Escala de 

Pontuação 

Descrição dos níveis de pontuação 

100 Disciplina do 1° e 2° semestre 

80 Disciplina do 3° e 4° semestre 

60 Disciplina do 5° e 6° semestre 

30 Disciplina do 7° ou acima 

 

 

 

 



II- SÍNTESE DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

Peso Atribuído aos Critérios 

C1=Renovação ou novo projeto 10% 

C2= N° de alunos da(s) disciplina(s) 25% 

C3=Carga horária do(s) professore(s) 25% 

C4=Natureza da(s) disciplina(s) 10% 

C5=Característica da(s) disciplina(s) 15% 

C6=Situação na integralização curricular 15% 

TOTAL =100% 

 


